 Gabinete do Prefeito
Concurso Público
(Edital nº 1-2/2018, retificado pelo Edital nº 3-2/2018) 
JULGAMENTO DE RECURSO


 
			 Dr. Francisco Dias Mançano Júnior, Prefeito do Município de Guariba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II, XXIII e XXX, do art. 73, da Lei Orgânica do Município...
	            Vistos e analisados, nos autos Processo SLP nº 14/2018, as razões e fundamentos despendidos, preliminarmente, conhece do recurso por ter sido interposto dentro do prazo legal, e quanto ao mérito, dá-lhe provimento e o julga procedente para declarar nulo e de nenhum efeito o ato de anulação parcial do Concurso Público objeto do Edital nº 1 - 2/2018, retificado pelo Edital nº 3 - 2/2018, publicado em 01/10/2018, realizado pela empresa Sawabona - Concursos e Capacitação Ltda. - CNPJ nº 19.036.561/0001-79, ajustada pela Ata de Registro de Preços nº 55/2018, decorrente do Pregão Presencial nº 12/2018, instruído pelo Processo SLP nº 14/2018, com suporte no parecer de Assessoria, a fim de oportunizar, à empresa recorrente, prévia manifestação e, desse modo, assegurar-lhe as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
		Após o cancelamento dos procedimentos realizados, fica determinado o reinício destes com a emissão de nova notificação administrativa, com as indicações das possíveis irregularidades encontradas para que a empresa interessada possa se manifestar, previamente, antes de a autoridade superior competente proferir decisão de homologar ou anular o concurso público em questão. 
			Guariba, 10 de outubro de 2018.

							Dr. Francisco Dias Mançano Júnior
								   Prefeito Municipal 

